PARECER  nº
 3237, de 2007

de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o PDL nº 104/98.

O Projeto de Decreto Legislativo n° 104/98, visa dispor sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que julgou irregulares a concorrência pública e o contrato, celebrado em 14 de junho de 1996, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - C.D.H.U. e a O.M. Garcia e Companhia Ltda.

o E. Tribunal de Contas consubstanciou sua decisão em Acórdão publicado no D.O.E. de 10 de março de 1998, pág.25.

o Senhor Presidente daquela Corte de contas enviou a esta Assembléia Legislativa, através do Oficio DE/GP n° 424/98. cópia do contrato e demais termos, constantes do processo TC - 22060/026/96.

Nesta Casa de Leis os autos foram distribuídos, inicialmente, à Comissão de Finanças e Orçamento, onde foram examinados pelo n. Deputado Edmir Chedid que, na qualidade de Relator Especial, manifestou-se favoravelmente à manutenção da decisão prolatada pelo r. citado órgão colegiado, e, em decorrência propôs o PDL n° 104/98, conforme o disposto no parágrafo 2°, do artigo 239, da IX Consolidação de Regimentos Internos.

Prosseguindo em sua tramitação vieram os autos à Comissão de Fiscalização e Controle, cumpre-me, agora, na qualidade de Relator Especial, exarar Parecer.

Preliminarmente, tecendo algumas considerações sobre o tema proposto, sabemos que o procedimento licitatório visa a seleção da melhor proposta, é a proposta mais vantajosa, isto é, aquela que melhor atenda aos interesses da administração pública, da licitante. A participação de 01 (um) proponente já é suficiente para demonstrar que há, por parte dos particulares, interesse na licitação. A lei das licitações prevê a figura jurídica denominada "licitação deserta", quando não acudirem interessados. Assim, fica claro que não é o número de proponentes que qualifica de regular ou irregular uma licitação.

Outro aspecto a ressaltar, na busca da defesa do interesse público, é o da comprovação pelo proponente da sua qualificação econômico-financeira, isto é, quem pretende contratar com a administração pública deve provar aptidão para responder pelos encargos decorrentes do contrato, há de se considerar, em cada caso, a correspondência com o vulto e a complexidade da obra.

No caso em análise o objetivo da contratante C.D.R.D. é executar programas habitacionais com vistas a suprir a demanda verificada nas camadas de mais baixa renda da população. O programa habitacional foi amplamente divulgado, inclusive através de audiência públicas.

Para minimizar "deficit" habitacional a C.D.R.D. inovou, de forma inteligente, a contratação. Através da Parceria Govemo/Empresário, buscou a aquisição de um conjunto habitacional completo, em condições de habitabilidade, com prazos mais curtos de entrega das unidades habitacionais, cujo preço fmal seria menos oneroso.

Todos os critérios objetivos que servem para compor o preço total foram minudentemente analisados pela contratante, desde a avaliação prévia do terreno até o término integral da obra.

Assim, não vislumbramos, s.m.j., quaisquer irregularidades na contratação, ou no procedimento licitatório que a precedeu. Entendemos que toda inovação provoca resistência inicial, o que parece estar se repetindo no caso presente. 

Proponho que o E. Plenário reieite o P.D.L. n° 104/98.

É o Parecer.

a) CLÓVIS VOLPI – Relator Especial

